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Rio Grande, lo de setembro de 2005.

Senhor Presidente:

Honra-nos cumprimentá-lo, muito respeitosamente, oportunidade em que
encaminhamos, a essa Colenda Casa l-egislativa, o incluso Projeto de ki n'070, que "INCLUI
AÇÃO NO ANEXO DE METAS E PRIORTDADES DA LEr N' 5.533 DE r9t07t2001, 

^QUAL TRATA DO PLANO PLURIANUAL DO MI.]NICÍPIO PARA OS EXERCÍCIOS
200a2005 E NA LEI N' 5.999 DE 05/10t2004, A QUAL TRATA DAS DIRETRTZES
ORÇAMENTÁRIAS PARÂ 2005, BEM COMO, ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL, NA SECRETARIA MUMCIPAL DA CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL,
NLIM TOTAL DE R$ 50.000,00',.

Justifica-se o presente Projeto de lri tem em vista que, a Política de Assistência
Social, ao trataÍ seu lócus de intervenções,elenca as famílias vulneúveis em razão da pobreza e
exclusão como componentes do núcleo-alvo dos serviços sócio-assistenciais. Destaca-se, entÍe seus

princípios referentes a adminisEação e gestão de ações a " cenúalidade na família para a concepçào
e implementação dos benefícios, serviços, programas e projetos", bem como establece como
objetivo " assegurar que as ações no âmbito da assistôncia social sejam implementadas tendo a
família como seu principal referencial para o desenvolvimento integral dos destinatiários".
Entretanto, as visitas domiciliares, de onde rctoma-se com informações sobre suas condições de
vida, números de membros familiares, etc, são insuficientes para interagir e desenvolver projetos e
pr.áticas que promovam efetivamente o atendimento integral a família, constituindo uma lacuna no
fazer da assistência social, pois ainda que instrumentalizem, não fornecem dados fundamentais e

significativos para a melhor compreensão da complexidade da instituição familiar.
Assim , visando a intensificação do trabalho e possibilidade de conhecer mais

principalmente as relações e suas dinâmicas, os Centros de Referência de Assistência Social
(CRAS) também conhecidos como casas de família, passam a se constituir em uma eficaz
altemativa para a supressão das possíveis deficiências dos programas da assistência social.
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Esses cenÍos caracterizam-se por se constituir em ação concreta do Programa
Integral à Família (PAIF), sendo espaços físicos estategicamente construídos em áreas de pobreza.
Cada "CRAS" teú uma capacidade de atendimento de 3OO(trezentas) familias, sendo que o
serviço oferecido funciona por meio de uma rede básica de ações aÍticuladas e serviços próximos a
sua localização, desenvolvidas , basicamente, por dois assistentes sociais, dois psicólogos e um
administrativo. O espaço físico de cada unidade compreende recepção, duas salas reservadas para
entrevistas, um salão de reunião com grupos de família e dois banheiros.

O procedimento da equipe técnica envolve, recepção e cadastrâmento das famílias,
levantamento e identificação das necessidades das famílias cadastradas , realização do atendimento
sócio-assistencial, encaminhamento para acesso a bens e serviços comunitários, mapeamento e
articulação da rede de serviços locais e acompanhamento.

Salienta-se, ainda, que houve aprovação do Conselho Municipal de Assistência
Social para esta transferência de recursos, conforme Resolução em anexo, visto que a construção
do CRAS é um dos critérios para habilitação à gestão do SUAS, obedecendo a nova Norma Básica-
NOB/SUAS, sendo que o Íecurso destinado para a construção do Centro de Refer€ncia do Idoso
seria insuficiente e não haveria tempo para esta construção tendo em vista faltarem apenas 4 meses
para o término do exercício.

Sendo o que tínhamos para o momento colhemos o ensejo para renovar a Vossa
Excelência e Nobres Pares, nossos protestos de elevado apÍeço e distinta consideração.

Respeitosamente,

JUAREZ VA ONCELOS TORRO UY
Prefeito Municipal em Exerc
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PRO.IETO DE LEI N'070. DE I'DE SETEMBRO DE 2OO5

INCLIT-I AÇÃO NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI N'5.533 DE I9IO7IOI,
A QUAL TRATA DO PLANO PLURIANUAL
DO MIJNICÍPIO PARA OS EXERCÍCIOS
200z2005 E NA LEI N" 5.999 DE 05/10/2004, A
QUAL TRATÀ DAS DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS PARA 2005, BEM COMO
ÀBERTI,'RA DE CREDITO ADICIONAL
ESPECIAL, NA SECRETARIA MI.]NICIPAL
DA CIDADANIA E ASSISTÊNCII SOCIAI,
NUM TOTAL DE RS 5O.OOO,OO.

ArL 1o - Fica acrescida Ação ao Anexo de Metas e Prioridades da Lri 5.533 de

1910712001 a qual trata do Plano Plurianual do Município para os exercíci os 2O0212N5 conforme
segue:
12 - SECRETARIA MI.]MCIPAL DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

Programa: 0136 - Orientação e Apoio as Famílias
Ação l: Construção do Centro de Referência da Assistencia Social (CRAS)
Produto: prédio construído
Unidade: M'?

Recurso: próprio

ArL 20 - Fica acrescida Ação ao Anexo de Metas e hioridades da t ei 5.999, de

0511012004, a qual trata das Diretrizes Orçamentárias para 2005 conforme segue:

12 - SECRETARIA ML]NICIPAL DE CIDADAMA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Programa: 0136 - Orientação e Apoio as Famílias
Ação 1: Construção do Centro de Refer€ncia da Assistencia Social (CRAS)
Produto: prédio construído
Unidade: M'z
Recurso: póprio

ArL 3'- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais
Especiais, na Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social num total de R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais) de acordo com o que segue
12 _ SECRE'TARIA MIJMCIPAL DE CIDADAMA E ASSISTENCI

02 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
IAL
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08 - Assistência Social
244 - Assistência Comunitária

0136 - Orientação e Apoio as Famílias
Proj. 1.877 - Constn:ção do Cenuo de Referência da Assistencia Social (CRAS)
4.4.m.5 1.00.00.00 - Obras e Instalações R$ 50.000.00

Art 4" - Servirá como Íecurso, ao Crédito autorizado no artigo 3", anulação de
dotação orçamentária de acordo com o que dispõe o art. 43 da l*i 4.320164 conforme segue.

12 - SECRETARIA MI.JMCIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

08 - Assistência Social
244 - Assistência Comunitária

0137 - Apoio ao Idoso
hoj. 1.513 - Construção do Centro de Convivência do Idoso
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações . R$ 50.000,00

Art. 5" - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabi do to, 1' de setembro de 2005.

JUAREZ VASCONCELOS TORR UY
Prefeito Municipal em lclo

cc.: SMF/UPE/SMCAS/CMRG/PJ/PubIicação
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Resotuclo tí de (D de eqoso dc 2ll(E

O Cmselho Mrnicipal de AssistÊncia Social CMAS, - Rio Grande'em

as,seçnbtréir ggal oÍdiD.íria- realizadâ m dia 4 de aSosto de 2005, conforma ata

* Ot, O.mã Ort cnryetências e dãs aÚibuiçõ€s cooferidas pelo {tigo l" da [-ei

sozo'a.25dejunho.del99ó,quecriaoCmsehoM'micipaldeÂssistêociâ
Social - CMAS, resohie:

Artigo l"- Aprota a rasferência do rectrrso da construção do ceuro de cmviGncia do

ido;de RS iO.OOO,OO 1"i"qonta mí reais). para a constnrção do cento de ref€ífucia da

Assistência SociaUCRÁS.

Artigo f- Esta Resoü$o entrmi em vigor m daa de sua pblicaçâo'

Ri, CíaDe, 09 de agosto de 2005

Re Maria l"opes
Presidente do CMAS

Estado do Rio Grende do Sul
Prefeiture Municipol do Rio Grendc
Consclho Municipal dc Assistêncie Socid

lllel. Ftorieno - 5 - 2" ender - CEP: 962003fl)
Fone: 323.1J4 .94 233.U.93 - FAX: 3Zll5ll5t
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À mais antlga do Estado
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Processo ,'lf'l/WrDfSPACHO

Designo para exercer a função de Relator (a) da materia o (a) Vereador

@) A íiç/,/bÍt:!ú

Deliberou a Comissão de ( ) enviar, | ) não ar ao or Jurídico

RioGrande. 0b * de

PARECER JURÍDICO N'

( ) Em anexo

(F ) O presente projeto atende as nornas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e

adequado a Tecnica Legislativa

,,r.
Rio Grande, /4de

Juridico

SPACHO

Na condição de Relator (a) :

1 f,; Acolho o parecer juridico por seus fundamantos.

( ) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razões em separado

( ) O presente projeto atende as normas Consti Juridicas, Regimentais e
e adequado a Tecnica Legislativa

Ia"

de 2oQ/-

daC

Rio Grande,

ator(a)

lt de ,-



A mais antiga do Estado
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, SERVIÇOS PUBLICOS,
INFRA-ESTRL]TURA E CIDADANIA.

PARECER J31 PROCESSO !rv,, /»or

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado,
declara nâo haver impedimento a sua tramitação.

t INCONSTITUCIONAL

tt ICO

Ít NTAL

II INADEQU TECNICA LEGISLATIVA

Este e o parecer desta Comissão.

saladascomisso"., )b a" Çtt-lÚl-' de 2ooi-

Presidente

Vice-Presidente

Secretário

b
I\{embro

^,<)!



A mais antiga dô Estado
ESTADO DO RIO GRANDI] DO ST]L

ç41Y1ç14 MTINICIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHO processo o" lírr1)"or,

Após parecer desta Comissão, sugerimos que a Secretaria, dê
ciência do presente Processo Legislativo à(s) Comissão (ões) . . /.i.. . :.'. . . . . ç f ç -
para análise dentro de sua competência.

Rio Grande, J 6. ae lr1út|t, ae z

í-,
Presidente
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

colilSSÃ DE FINAN AS E OR AM ENTO
títí I

,.\ssunto:
h. o wl oí

R i.-r íira;rL:

Enrenta

I ':'r ( ()\tlssÀ() anrs aprcciar a nurtç'ria anc\a, \ota pcla erl missihilid adc, consitlcrantlu.i..- i :r.,L)r:J yc cr.JuJJÍJ es l.ci> ()rçantcntárias.

')-: !:t'i-

\
\

c'-Presidcnt

\tcnrbro

IruJ critlcrrl t rrorrno, {{ t . CEp 96200.3lO - Fonc í53lc.meil:cmrtrv.torialnet.com.b, 
"i,.'

23l.l7l I - Far l53l 231.1786. Rio crande - RSara.Íiogrande.rs,gov,br

\,

PARECIIR

Sala .las Conrisx)cs 't'crcnicas

I
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cÂnnane MUNIcIPAL Do RIo GRÂNDE

Of. n. o 1153/05
Proc. no 1545105

Rio Grande, 04 de outubro de 2005

tíúamos Para o momento,

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentá-lo oportunidade que

encamiúamos a vossa Excelência, Projeto de Lei no 070/05 em anexo, paÍa srüI

deüda apreciação, aprovado no dia de hoje'
Sendo o que

consideraçào.

Ver. Wilson BCtista
Presidente

rte Silva

ANEXO: Inclui ação no Anexo de Metas e Prioridades da Lei no 5'533' de

l9t07l0l,a qual trata do Plano Plurianual do Município para o§ exercícios

ZO02DOó5 e na Lei no 5.999 de 05/10/2004, a qual trata das Diretrizes

ôúmentárias para 2005, bem como abertura de crédito adicional

".p'*i"i, 
nu S""."tori" Municipal da Cidadania e Assistência Social' num

total de RS 50.000,00.

Exmo. Sr.
Janir Souza Branco
Prefeito MuniciPal
Nesta

Rua General Vitorino,441 - CEP 96200-310 - Fone: (53) 3233-8500 - Fâr: (531 3231-17E6 - Rlo cÍetrde - R§
e-nail: cmrg(a camara,riogÍande.rs.gov.br site; www.camare.riogÍarde.§,gov.br

DOE ORGAOS, DOE SANGIIE: SALVE VIDASI

aproveitamos o ensejo para renovaÍ os protestos de elevada estima e
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

INCLUI AÇÃO NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI N' 5.533 DE I9IO7IOI, A

QUAL TRATA DO PI.ANO PLURIANUAL DO
úumIcÍrro pARA os ExERCÍcros2 00212005

E NA LEI N" 5.999 DE 05/10/2004, A QUAL
TRATA DAS DIR"ETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS PARA 2005, BEM COMO
ABERTURA DE CRÉD TO ADICIONAL
ESPECIAI,, NA SECRETARIA MUhTICIPAL
DA CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL'
NUM TOTAL DE RS 5o.ooo,oo.

Art.lo-FicaacrescidaAçãoaoAnexodeMetasePrioridadesdaLei5.533
de 19/07 t2O01 a qual trata do Plano Plurianual do Município para os exercícios 2O0212005

conforme segue:
12- SECREiARIA MI.JNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Programa: 0136- Orientação e Apoio ârs Famílias

Àção 1: Construção do Centro de Refer&rcia da Assistência Social (CRAS)

Produto: prédio construído
Unidade: M2
Recurso:

Art.2.-Ficaacre§cidaAçãoaoAnexodeMetasePrioridadesdaLei5.999.
de 05110t2o04, a qual trata das Diretrizes orçamentárias para 2005 conforme segue:

I2-SECRETARIA MI.INICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Programa: 0136- OÍientação e Apoio as Familias

Açaã t : Consrução do Centro de Referência da Assistência Social (CRAS)

Produto: prédio construido
Unidade: M2
Recurso: próprio

CAMAF}. \ü.J NIC

viit

Rua Gcttêral Vitoriro, 441 - CEP 96200-310 - Fotle: Í531 3233-8500 - Far: (531 3231-1786 - Rio Grardê . RS
ê-Eait cmrgai camara.riogrande.rs.gov.br slte: wws.camara.riogrande.rs.gov.br

DOE ORGAOS, DOE SÂNGITE: SALVE VIDASI

DO Rrr-. ,iri.'l
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Art. 3" - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais

Especiais, na Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social num total de R$

5O.OOO,O0 (cinqüenta mil reais) de acordo com o que segue:

I2.SECRETARIA MI,'NICIPAL DE CIDADANIA E ASSITÊNCIA SOCIAL

02- Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

O8-Assistência Social

244- Assistência Comunitária
013ó- OÍientação e Apoio às Familias

Proj. 1.877- Construção do Centro de ileferência de Assistência da Assist&rcia Social(CRAS)

4.4.90.51.00.00.00-ObraseInstalações " " " " "" " " " "" " R$ 50'000'00

AÍ-4o-Servirácomorccur§o,aoCreditoautorizadonoartigo3",anulação
de dotação orçamentiiria de acordo com o que dispõe o art. 43 da I-Êi 4.320164 conforme

secue:

tã- sgcnrraxlc. MINICIPAL DE cIDADANIA E ASsISTÊNCIA socIAL
02- Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

08- Assistência Social
2zl4- Assistência Comunitária

0137-APoio ao Idoso

Proj. 1.513- Construção do Centro de Conüvência do Idoso

44.90.51.00.00.00- Obras e Instalações...... " " '

Art. 5' - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação

CAMARA MIJNICIPAL
DO RIO GRÁJV

VIS

R$ 50.000,00

PRESI

Rua Gencral Vltorho, 441 - CEP 96200-310 - trone: 153) 3233-8500 - Far: (531 3231-úA6 - Rio Graade . R§
e-mall cmrgía camara.riogrande.rs.gov.br glte: wsw,carnata.riograade'rs.gov.br

DOE ORGAOS, DOE SANGTIE: SALVE VIDASI



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI N' 6.152, DE 26 DE oUTUBRO DE 2oo5

§:à#^'s"3.3rYã"RlH;'lqi
f iMú,"'#,.1ffi:à'ô"-^1ii-à3

l}.;-ri,}p.{#.üffi-$-c-r{íoríó' - 
a'úóioN'lr' 

-E§PECIAL' 
NÀ

ffiIBI§H " ^'ll#S*"f 'o"'liNUM TOTALDE Rs 50'000'oo'

o PREFEITO MUNICIPAL DO--RIO GRANDE' usando das atribuições

que lhe confere a úi Orgânica em seu art' 5f inciso III'

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte ki:

ArL 1o - Fica acrescida Ação ao Anexo de Metas e Prioridades da ki n" l':i':

de 19/07/2001, â qual raÉ;;il;ã;^;u.r ao r"runlcaio-t* or exercícios 200212ú5

',T3$tffii." MUNICIPAL DE .IDADANIA E essrsrÊNcn soctel
pãntã*u, 0136 - Orientação e Apoio às Famílias

X;r?i ê;;ta" àã-ô"i'"" a"'ntrtã"tit ãt nssistência social (cRAs)

Pádu,o, prédio construído
Unidade: lvf
Recurso: PróPrio

Art' 2' - Fica acrescida Ação ao Anexo de Metas e Prioridades da Lei no

5 999, de 0s/10/2004, 
" 

q"n i""? á''ói;;;ó§'i"ltárias para 2005' conforme segue:

12 - sECRETARTA ortioncitorôE-ôneoaite' e n'sssrÊNcn socrru-

iionr"*u, oiro - orientação e Apoio às FamÍlias

l'n1?ilê"i''á,nuJáà-ô'Jã 
"d; t;i;Ãcia oa essistencia sociar (cRAs)

Produto: Prédio con struioo

Unidade: lvf
Recurso: PróPrio

AÚ' y - Fica' o Fxecutivo Municipal' autorizado a abrir Céditos'Adicionais

Esoeciais, na secretaria Municipal de cidadania e nrsuà""j" 3ãiJ' nu* total de R$ 50'000'00

(cüoüenta mil reais), de acordo com o que segue

iz -'srcnetiqme ",^iôil*;;õAõANIA 
e nsssrÊxcre socIAL

-õãl 
nrnao furunicipal da Criança e do Adolescente

08 - Assistência Social

----

R;il?:'i.-"iil;E

v
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RtO GRANDE

GABINETE DO PREFEITORiô'ólixl:;E

0136 - Orientação e Apoio às Famílias

koj. 1.877 - Construção ao Centro ae neferênôia da Assistência Social (CRAS)

4.490.51.00.00.00 - Obras e lnstalações

2ul4 - Assistência Comuniúria

4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações

AÉ. 5P ' Esta Lei enra em vigor na dâta da sua pubücação'

Gabinete do Prefeito, 26 de outubÍo de 2005'

Art.4".Servirâcomorecur§o,aoCréditoautorizadonoart.3o,anulaçãode
dotação orçamentária' de ."o.ao Ã* o que a-snoe-g gt'.fja Lei no 4'32o164 confonrn segue:

12 - SECRETARIA MtII'itCFAt i'E CbEOANIAT ASSISTÊI'ICIA SOCIAL

02 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

08 - Assistência Social
2zl4 - Assistência Comunitfuia

0137 - APoio ao Idoso

Proj. 1.513 - Construção do Centro de Convivência do Idoso

R$ 50.000,00

RS 50.000,00

4,i
JA[.qtR
r.{tdito

B CO
M

cc. : SMF/LPE/SMCAS/CMRG/PJ/PubIicação



RêletóÍio de Votação Nominal

Sr!*ao
Tipo: OÍdinária Número: 7750 Data: 03/10/2005

Votaçao omiml
NúmeÍo: í545/2005

TÍlulo: INCLUI ACAO NO ANEXO DE MET S E PRIORIDAOES OA LEI No 5.533/200í E NA LEI No 5.9S9, BEM COMO

Observ.:

NoÍne do Parlamentar Padido Voto

CARLOS FIALHO MATTOS
CLAUDIO CASTANHEIRA DIAZ

CLAUDIO COSTA
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Wlson Batista DuaÍte
Silva

PresiJente
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